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QUEM SOMOS                                                                                                         

                                     

A Agência de Fomento Paulista – Nossa Caixa Desenvolvimento é uma nova instituição 

financeira controlada pelo Estado de São Paulo, que atua como banco de 

desenvolvimento.  

 

MISSÃO 

 

Promover o desenvolvimento sustentável e competitivo da economia paulista, por meio do 

financiamento de projetos produtivos que resultam na geração de renda e ampliação de 

novos empregos, bem como contribuir com a racionalização das políticas financeiras e de 

fomento do Estado. 

 

EMPRESAS BENEFICIÁRIAS 

 

Empresas instaladas e com sede administrativa no estado de São Paulo com faturamento 

anual entre R$ 240 mil e R$ 300 milhões. 

Empresas instaladas e com sedes nos estados limítrofes Minas Gerais, Mato Grosso do 

Sul, Rio de Janeiro e Paraná, para financiamentos de máquinas e equipamentos 

fabricados por empresas instaladas no estado de São Paulo. 

 

MODELO DE ATUAÇÃO 

 

A Nossa Caixa Desenvolvimento definiu um modelo de atuação inovador, sem a 

intermediação de agentes financeiros na distribuição dos produtos. A prospecção de 

clientes é realizada por meio das ENTIDADES EMPRESARIAS PARCEIRAS - entidades 

empresariais e representativas do setor privado que são parceiras da Nossa Caixa 

Desenvolvimento e listadas na página:  

 

www.nossacaixadesenvolvimento.com.br/parceiros/ 

 

 

 

 

http://www.nossacaixadesenvolvimento.com.br/parceiros/
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DEFINIÇÃO DAS LINHAS DE FINANCIAMENTO 

As empresas necessitam de recursos financeiros para viabilizar o uso de recursos 

materiais de renovação lenta (imóveis, instalações, máquinas, equipamentos), 

denominados capital fixo ou permanente, e recursos de rápida renovação (dinheiro, 

créditos, estoques) que formam seu capital circulante ou capital de giro, também 

chamado de ativo corrente. Por isso as linhas de financiamento atendem a duas grandes 

demandas: 

 

1) CAPITAL DE GIRO 

 Capital de giro é o montante que sustenta as operações correntes, do dia-a-dia da 

empresa (como estoques e pagamentos) e representa a parcela do investimento 

que circula durante a condução normal dos negócios. 

 

2) INVESTIMENTO 

 Significa a aplicação de capital em meios que levam ao crescimento da capacidade 

produtiva (instalações, ampliações, aquisições de máquinas e equipamentos) 

“Nesses termos, investimento é toda aplicação de dinheiro com expectativa 

de lucro”. 

 

CONCESSÃO DE CRÉDITO 

 

O processo de concessão de crédito da Nossa Caixa Desenvolvimento está baseado nas 

diretrizes definidas pela Resolução 2682/99 do Conselho Monetário Nacional e os 

principais aspectos analisados são: 

 Situação econômico-financeira; 

 Nível de endividamento; 

 Capacidade de geração de resultados; 

 Fluxo de caixa (prazos de pagamento e recebimento); 

 Pontualidade e atrasos nos pagamentos; 

 Setor de atividade econômica; 

 Natureza e finalidade do financiamento desejado; 

 Características das garantias quanto à suficiência e liquidez; 

 Limite de crédito. 

 



                                                                         Manual das Entidades Parceiras 
 

4 
 

Para apuração do rating, a Nossa Caixa Desenvolvimento utiliza informações das 

demonstrações financeiras das empresas. Empresas que não encerram balanços devem 

preencher os formulários com as informações necessárias, conforme explicado na seção 

“Processos para acesso às linhas de Financiamento”. 

 

PORTE DE EMPRESAS SEGUNDO O BNDES  

 

A classificação de porte de empresa adotada para operação com recursos do BNDES, 

aplicável à indústria, comércio e serviços, é a seguinte: 

 

Classificação Receita Operacional Bruta Anual 

Microempresa  Menor ou igual a R$ 2,4 milhões 

Pequena empresa Maior que R$ 2,4 milhões e menor ou igual a R$ 16 milhões 

Média empresa Maior que R$ 16 milhões e menor ou igual a R$ 90 milhões 

Média-grande empresa Maior que R$ 90 milhões e menor ou igual a R$ 300 milhões 

Grande empresa Maior que R$ 300 milhões 

 

Entende-se por receita operacional bruta anual a receita auferida no ano-calendário com: 

 o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria;  

 o preço dos serviços prestados; 

 o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

 

Caso a empresa interessada no financiamento com recursos do BNDES seja controlada 

por outra ou pertença a grupo econômico, deve-se considerar a Receita Operacional 

Bruta Consolidada. 

 

DEFINIÇÃO DE GARANTIAS  

 

1. Linhas de capital de giro: 

a) Duplicatas; ou 

b) Direitos creditórios de contrato de fornecimento performado; ou 

c) Direitos creditórios de contrato de fornecimento não-performado; ou 

d) Fiança bancária; ou 

e) Imóveis e/ou máquinas e equipamentos; e 
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f) Aval dos sócios proprietários da empresa ou de terceiros. 

Os percentuais de garantia serão estabelecidos pela Nossa Caixa Desenvolvimento em 

função da: 

a) Classificação de risco do proponente (empresa) e 

b) Tipo da garantia oferecida. 

 

A garantia composta de imóveis ou máquinas e equipamentos deve ter avaliação de 

empresa especializada e associada ao IBAPE (Instituto Brasileiro de Avaliações e 

Perícias de Engenharia). A cópia da avaliação deve ser entregue à Nossa Caixa 

Desenvolvimento. No caso de garantia de duplicatas ou contratos, os sacados e/ou 

contratos e os fornecedores de serviços e/ou bens serão previamente analisados pela 

Nossa Caixa Desenvolvimento. 

 

2. Linhas de aquisição de máquinas e equipamentos de forma isolada: 

a) Alienação fiduciária do bem financiado; ou 

b) Outros bens móveis; ou 

c) Imóvel, quando se tratar de construção civil; ou 

d) Direitos creditórios de recebíveis; e 

e) Aval dos sócios proprietários da empresa ou terceiros. 

 

3. Linhas de financiamento ao investimento: Em projetos de ampliação, adequação e 

modernização poderão ser exigidas garantias do período pré-operacional e/ou do 

desempenho da execução do projeto. As garantias serão definidas, caso a caso, pela 

Nossa Caixa Desenvolvimento quando da aprovação das linhas de financiamento. 

 

LINHAS DE FINANCIAMENTO DISPONÍVEIS 

 

A Nossa Caixa Desenvolvimento opera com produtos financeiros desenvolvidos a partir 

de recursos próprios e recursos repassados por outras instituições, como o Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). 
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ECONOMIA VERDE 

 

 Características: Financiamento a projetos enquadrados na Política Estadual de 

Mudanças Climáticas, definida na Lei Estadual nº. 13.798 de 09.11.2009, que 

proporcionem a redução de emissões de Gases de Efeito Estufa; 

 Carência máxima: 12 meses; 

 Participação máxima: até 100% do valor total do investimento financiável; 

 Garantias: reais e fidejussórias  

 Encargos financeiros: 

 Taxa de Juros: 0,49% a.m; 

 Atualização monetária: variação do IPC-FIPE; 

 TCC: até 1% do valor da operação; 

 Tarifa de análise do projeto e demais tarifas aplicáveis, conforme Tabela de 

Tarifas, disponível em nosso site.  

 Itens financiáveis: Máquinas e equipamentos, instalações, obras civis, projetos e 

outros que associados ou não, se enquadrem na PEMC. Entre eles: 

 Agroindústria 

 Substituição ou adaptação de equipamentos movidos a diesel por 

biodiesel; 

 Substituição ou adaptação de equipamentos movidos a gasolina por 

etanol; 

 Substituição ou adaptação de equipamentos movidos a óleo por gás 

natural; 

 Substituição ou adaptação de equipamentos movidos a GLP por 

biogás; 

 Relocalização de unidades de processamento para áreas próximas à 

produção; 

 Instalação de biodigestores para tratamento de resíduos que realizem 

o aproveitamento energético; 

 Mudança de combustíveis; 

 Substituição de fontes de energia não renováveis por fontes 

renováveis; 
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 Substituição dos combustíveis: carvão por gás natural; carvão por 

óleo; óleo por eletricidade; óleo por gás natural; lenha por gás natural; 

diesel por biodiesel; gasolina por etanol; 

 Saneamento, tratamento e aproveitamento de resíduos; 

 Geração de energia elétrica ou térmica com biogás de aterro; 

 Adaptação de sistemas de tratamento de esgoto para processos 

anaeróbios com recuperação e queima do metano; 

 Energias renováveis:  

 Compra e instalação de equipamentos para produção de energia 

renovável: placas solares, aerogeradores, caldeiras a biomassa, 

equipamentos para pequena central hidrelétrica, biogás de aterro e 

outros; 

 Eficiência energética: 

 Redução de perdas na produção e transmissão de energia elétrica; 

isolamento de tubulações; sistemas de recuperação de calor; 

instalação de equipamentos que reduzam o consumo energético; 

melhoria de sistema de iluminação e refrigeração; 

 Transporte: 

 Troca de combustível fóssil para combustível mais limpo para 

transportes públicos e privados: gás natural, biodiesel, etanol, 

eletricidade, outros; renovação de frota de caminhões; troca de 

combustível da frota de ônibus de diesel para biodiesel, etanol ou 

elétrico; 

 Processos Industriais: 

 Equipamentos e modos de produção que reduzam o uso e a geração 

de CFCs, HFCs, HCFCs, PFCs, SF6; 

 Retrofit de equipamentos de refrigeração, substituição de gases na 

produção, redução de perdas; 

 Recuperação florestal em áreas urbanas e rurais: 

 Criação e recuperação de áreas verdes por aflorestamento ou 

reflorestamento com espécies nativas; recomposição de matas 

ciliares e nascentes com espécies nativas; 

 Reflorestamentos para compensação de emissões; 

 Manejo de resíduos: 



                                                                         Manual das Entidades Parceiras 
 

8 
 

 Queima de biogás em aterros; geração de energia a partir de 

resíduos; combustão de resíduos orgânicos; gaseificação de 

resíduos; aeração de aterro; redução de geração de resíduos na 

fonte; tratamento de esgoto doméstico, industrial e de resíduos rurais; 

compostagem para produção de adubo; reciclagem; 

 Na Construção Civil: Edificações com parâmetros de construção civil 

sustentável - reuso de água, eficiência energética; retrofit de edifícios 

existentes; 

 Outros: 

 Elaboração de inventário de emissões de gases de efeito estufa, 

 Elaboração de Projetos de MDL. Instalação de centrais de reciclagem 

de resíduos. 

Empresa deve encaminhar projeto para análise com as informações dispostas no Roteiro 

para Elaboração de Projetos de Investimento (formulário disponível em nosso site). 

 

FIP – FINANCIAMENTO AO INVESTIMENTO PAULISTA 

 

 Características: Financiamento para a aquisição de máquinas e equipamentos 

novos, fabricados em São Paulo, ou em outros estados brasileiros quando não 

houver fabricação em São Paulo, ou no exterior, quando não houver similar 

nacional, veículos utilitários novos, projetos, obras civis, montagens e instalações e 

capital de giro associado ao investimento; 

 Carência máxima: 12 meses; 

 Prazos: até 60 meses, incluindo a carência; 

 Participação máxima: até 100% do valor dos itens financiáveis; 

 Valor mínimo: R$ 20.000,00.  

 Valor máximo: R$ 20.000.000,00; 

 Encargos financeiros: 

 Taxa de Juros: 0,65% a.m; 

 Reajuste monetário: variação do IPC-FIPE; 

 TCC: até 1% do valor da operação; 

 Tarifa de análise do projeto e demais tarifas aplicáveis, conforme Tabela de 

Tarifas, disponível em nosso site.  

 Itens financiáveis:  
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 Obras civis, montagem e instalações; 

 Máquinas e equipamentos novos, 

 Veículos utilitários novos para transporte de cargas; 

 Móveis e utensílios, não isoladamente; 

 Gastos com estudos e projetos relacionados ao investimento; 

 Gastos associados ao investimento como: qualidade e produtividade, 

pesquisa e desenvolvimento, capacitação técnica e gerencial, atualização 

tecnológica, tecnologia da Informação e treinamento de pessoal; 

 Despesas pré-operacionais, até 6 meses antes da formalização do pedido; 

 Itens não listados sujeitos à análise e aprovação da diretoria. 

 Empresa deve encaminhar projeto para análise com as informações dispostas no 

Roteiro para Elaboração de Projetos de Investimento (formulário disponível em 

nosso site). 

 

FIP – SIMPLIFICADO 

 

 Características: Financiamento para a aquisição de máquinas, equipamentos e 

veículos utilitários novos; 

 Itens financiáveis: máquinas e equipamentos novos. 

 Carência máxima: 12 meses; 

 Prazos: até 60 meses, incluindo a carência; 

 Participação máxima: até 100% do valor dos itens financiáveis; 

 Valor mínimo: R$ 20.000,00.  

 Encargos financeiros: 

 Taxa de Juros: 0,65% a.m; 

 Reajuste monetário: variação do IPC-FIPE; 

 TCC: até 1% do valor da operação. 

 

FIP – TECNOLOGIA  

 

 Características: apoio às empresas inovadoras que necessitam de recursos para 

desenvolvimento e transferência de tecnologia, para a criação de novos produtos, 

processos ou serviços e para investimentos em infra-estrutura, pesquisa e 

desenvolvimento; 
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 Prazo: até 60 meses; 

 Carência máxima: 12 meses; 

 Participação máxima: até 100% do valor dos itens financiáveis;  

 Valor mínimo: R$ 20.000,00.  

 Itens financiáveis: 

 Desenvolvimento de produtos e processos, incluindo gastos com compra, 

absorção e adaptação de tecnologia; 

 Implantação de programas e contratação de consultorias especializadas em 

gestão empresarial, ambiental, da qualidade e do conhecimento, inclusive os 

direcionados à obtenção de certificações de qualidade; 

 Capacitação e treinamento em técnicas e métodos de gestão de empresas, 

voltados para a qualidade, inovação, meio ambiente e marketing; 

 Modernização e automação de instalações, máquinas e equipamentos 

existentes; 

 Informatização, incluindo equipamentos e programas; 

 Obras e serviços destinados à adequação e melhoria das instalações físicas 

dos estabelecimentos; 

 Adequação às especificidades de produtos e embalagens, com vistas à 

inserção em novos mercados; 

 Despesas com registros de marcas, certificações e patentes e 

 Despesas para execução de projeto, a critério da Nossa Caixa 

Desenvolvimento. 

 Encargos financeiros: 

 Taxa de Juros: 0,65% a.m; 

 Reajuste monetário: variação do IPC-FIPE; 

 TCC: até 1% do valor da operação. 

 Tarifa de análise do projeto e demais tarifas aplicáveis, conforme Tabela de 

Tarifas, disponível em nosso site.  

 Empresa deve encaminhar projeto para análise com as informações dispostas no 

Roteiro para Elaboração de Projetos de Investimento. (formulário disponível em 

nosso site). 

 

FIP – MEIO AMBIENTE 
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 Características: apoio às empresas que necessitem realizar melhorias em seu 

processo de produção e na sua condição de prestadora de serviços, de modo a 

atender a legislação ambiental, garantindo maior sustentabilidade, com a redução 

dos impactos no meio-ambiente de seus empreendimentos e projetos; 

 Prazo: até 60 meses; 

 Carência máxima: 12 meses; 

 Participação máxima: até 100% do valor dos itens financiáveis;  

 Valor mínimo: R$ 20.000,00.  

 Valor máximo: R$ 20.000.000,00; 

 Encargos financeiros: 

 Taxa de Juros: 0,65% a.m; 

 Reajuste monetário: variação do IPC-FIPE; 

 TCC: até 1% do valor da operação. 

 Tarifa de análise do projeto e demais tarifas aplicáveis, conforme Tabela de 

Tarifas, disponível em nosso site.  

 Itens financiáveis: 

 Estudos e projetos para licenciamento ambiental; 

 Construção, reconstrução, ampliação ou reforma de edificação destinada à 

instalação de fontes de poluição; 

 Instalação de uma fonte de poluição em edificação já construída; 

 Instalação, ampliação ou alteração de uma fonte de poluição; 

 Tratamento do solo contaminado. 

 Empresa deve encaminhar projeto para análise com as informações dispostas no 

Roteiro para Elaboração de Projetos de Investimento (formulário disponível em 

nosso site). 

 

FIP – ENERGIA 

 

 Características: apoio a projetos que visem à redução do consumo de energia e à 

utilização de energias alternativas; 

 Prazo: até 60 meses; 

 Carência máxima: 12 meses; 

 Participação máxima: até 100% do valor dos itens financiáveis. 

 Valor mínimo: R$ 20.000,00. (Ver Tabela Análise de Projetos) 
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 Encargos financeiros: 

 Taxa de Juros: 0,65% a.m; 

 Reajuste monetário: variação do IPC-FIPE; 

 TCC: até 1% do valor da operação; 

 Tarifa de análise do projeto e demais tarifas aplicáveis, conforme Tabela de 

Tarifas, disponível em nosso site.  

 Itens financiáveis: 

 Estudos e Projetos; 

 Obras e Instalações; 

 Serviços técnicos especializados; 

 Sistemas de informação, monitoramento, controle e fiscalização; 

 Implantação de programas visando à eficiência energética dos 

estabelecimentos. 

 Empresa deve encaminhar projeto para análise com as informações dispostas no 

Roteiro para Elaboração de Projetos de Investimento. (formulário disponível em 

nosso site). 

 

P&G – LINHA DE FINANCIAMENTO PETRÓLEO & GÁS NATURAL 

 

 Descrição: Financiamento às empresas ligadas à cadeia de fornecimento do setor 

de Petróleo e Gás Natural visando atender o disposto no Decreto Estadual nº 

56.074 de 09/08/2010 que instituiu o Programa Paulista de Petróleo e Gás Natural. 

 Características: 

 Prazo: até 84 meses; 

 Carência: até 24 meses; 

 Crédito por TED no banco do cliente;  

 Valor mínimo: R$ 30.000,00; 

 Valor máximo: R$ 30.000.000,00 

 Na carência, pagamento de juros trimestrais e atualização monetária. 

 Itens financiáveis: Geradores, Motores, Turbinas, Instrumentação, Flanges, 

Conexões, Caldeiraria, Compressores; Guindastes; Guinchos, Válvulas, Siderurgia, 

Tubos, Subsea, Bombas, Subestação, Transformadores, Hastes, Unidades de 

bombeio, Construção, Montagem, Serviços de engenharia e outros itens 
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pertencentes à cadeia de fornecimento de Petróleo e Gás Natural, a critério da 

NCD-AFESP. 

 Encargos financeiros: 

 Taxa de juros: 0,65% a.m., acrescido da variação do IPC-FIPE; 

 TCC: até 1% do valor da operação; 

 IOF: legislação vigente; 
 
 
 

LEF – LINHA ESPECIAL A FRANQUIAS 

 

 Descrição: Financiamento de longo prazo destinado à abertura da primeira franquia 

ou de uma nova unidade da franquia e financiamento de curto e médio prazo 

destinado a investimentos e capital de giro para ampliação ou modernização de 

uma unidade já existente 

 Características: 

 Prazo Total: até 60 meses; 

 Carência: até 18 meses; 

 Valor mínimo: R$ 15.000,00; 

 Valor máximo: para abertura de franquias, máximo de R$ 600.000,00, 

limitado a 70% do valor do projeto. Para ampliação e modernização de 

franquias, máximo de R$ 400.000,00, limitado a 70% do valor do projeto. 

 Na carência, pagamento de juros trimestrais e atualização monetária. 

 Itens financiáveis: 

  Somente na abertura de franquias:Taxa inicial de filiação; Taxa de 

franquia e de caução;  Aluguel de máquinas e equipamentos, durante o 

período de carência; Estoque inicial; · Seguro mínimo; Treinamento ao 

franqueado e funcionários. 

 Na abertura, ampliação ou modernização de franquias: Obras civis;  

Aquisição de máquinas e equipamentos; Instalações (mobiliário, 

iluminação, climatização, decoração etc); Veículos utilitários novos para 

uso diretamente relacionado à atividade; Comissão de Garantia do Fundo 

Garantidor, se houver;  Outros itens de investimento e capital de giro. 

 Pré-requisitos para o franqueador 

 Estar, preferencialmente, associado à Associação Brasileira de 

Franchising (ABF); 
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 Fornecer ao interessado a Circular de Oferta de Franquia nos moldes 

definidos no artigo 3º da Lei Federal nº 8.955/1994; 

 Nacional: possuir no mínimo 3 anos de experiência no mercado como 

franqueador; 

 Estrangeiro: possuir no mínimo 5 anos de experiência no mercado de 

origem como franqueador. 

 Pré-requisito para o franqueado 

 No caso de abertura de franquias, apresentar cópia autenticada da 

Circular de Oferta de Franquia emitida pelo Franqueador nos moldes 

definidos no artigo 3º da Lei Federal nº 8.955/1994, incluindo o pré 

contrato-padrão ou contrato-padrão de franquia, com respectivos anexos e 

prazo de validade, evidenciando que o projeto poderá ser aprovado ou foi 

aprovado pelo franqueador. O contrato de franquia deve observar o 

disposto no artigo 6º da mesma lei. 

 Encargos financeiros: 

 Taxa de juros: 0,65% a.m. , acrescido da variação do IPC-FIPE; 

 TCC: até 1% do valor da operação; 

 IOF: legislação vigente; 
 

BNDES FINAME COMPRADOR NO ÂMBITO DO PSI 

 

 Descrição: financiamento para a aquisição de máquinas e equipamentos novos 

credenciados no BNDES.  

 Vigência: até 31.12.2011; protocolo no BNDES até 18.11.2011. Para operações 

sujeitas à consulta prévia, protocolo até 31.10.2011 

 Características: 

 Prazo: até 72 meses; 

 Carência incluída: ônibus e caminhões até 6 meses, bens de informática 

até 12 meses e demais bens até 24 meses 

 Financiamento máximo: 

 90% MPME; 

 70% Média-grande e grande empresa; 

 Itens financiáveis: máquinas e equipamentos novos, inclusive sistemas industriais, 

credenciados no BNDES. 
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 Encargos financeiros: 

 Taxa de juros fixa: 

 10,00% a.a.: Ônibus, caminhões, chassis, carretas, caminhões-

tratores, cavalos mecânicos, reboques, semi-reboques, tanques; 

 6,50% a.a.: demais bens; 

 TCC: até 1% do valor da operação; 

 IOF: isento. 

 

BNDES FINAME COMPRADOR 

 

 Descrição: Linha de financiamento com repasse de recursos do BNDES para a 

aquisição de sistemas industriais, máquinas e equipamentos novos, credenciados 

no BNDES, e capital de giro associado a estes investimentos. 

 Características do financiamento: 

 Prazo até 72 meses, incluindo a carência até 24 meses; 

 Máquinas e equipamentos de informática: prazo até 60 meses, incluindo a 

carência até 12 meses; 

 Crédito direto ao fabricante; 

 Financiamento máximo: 

 100% MPME; 

 80% Média-grande e grande empresa; 

 Itens financiáveis: Aquisição de sistemas industriais, máquinas e equipamentos 

novos credenciados no BNDES e o capital de giro associado a estes investimentos. 

 Encargos financeiros: 

 Taxa de juros: custo financeiro + remuneração BNDES + 3,5% a.a., 

conforme tabela seguinte; 

 TCC: até 1% do valor da operação; 

 IOF: isento. 

 

Tabela de juros (percentual ao ano) – BNDES Finame Comprador 

Porte  
Linha de 

financiamento 
Custo 

Financeiro 
Remuneração 
BNDES (a.a.) 

Intermediação 
Financeira 

(a.a.) 

Remuneração 
NCD (a.a.) 

Encargo 
Total** 
(a.a.) 

Micro, MPME BK* 100% TJLP 0,90% - 3,50% 10,4% 
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Pequena 

e Média 

Empresa 

MPME para 

aquisição de 

ônibus e 

caminhões 

novos 

70% TJLP e 

30% TJ462*** 
0,90% - 3,50% 11,4% 

Média-

grande e 

Grande 

Empresa 

BK* Aquisição 
80% TJLP 

20% TJ462 

0,90% 

2,50% 
0,50% 3,50% 13,5% 

BK* Aquisição 

de ônibus e 

caminhões 

novos 

Participação 

80% 

70% TJLP e 

30% TJ462*** 

0,90% 0,50% 3,50% 11,9% 

Participação 

20% 

TJ462 

2,50% 0,50% 3,50% 13,5% 

*BK – Bens de Capital (máquinas e equipamentos) 

 ** Considera TJLP (Taxa de Juros de Longo Prazo) de 6% ao ano, válida até 01.04.2011 

 *** A TJ462 corresponde a TJLP+1% a.a. 

 

BNDES AUTOMÁTICO 

 

 Descrição: financiamento de projetos de implantação, ampliação, recuperação e 

modernização de empresas, nos setores de indústria, comércio, prestação de 

serviços, inclusive investimentos em meio ambiente. 

 Linhas de Financiamento: 

 MPME INVESTIMENTO: Financiamento a projetos de investimento, incluindo a 

aquisição de equipamentos nacionais novos, investimento fixo e capital de giro 

associado, de micro, pequenas e médias empresas; 

 CP INVESTIMENTO: Financiamento a projetos de investimento de média-

grande e grande empresa;  

 CP INVESTIMENTO INDÚSTRIA DE BK: Financiamento a projetos de 

investimento da indústria de bens de capital; 

 CP BK: Financiamento à aquisição de máquinas e equipamentos nacionais 

novos, no âmbito de projetos de investimento, financiados nas linhas CP 

INVESTIMENTO e CP INVESTIMENTO INDÚSTRIA DE BK; 

 CP IMPORTAÇÃO: Financiamento à importação de máquinas e equipamentos 

novos sem similar nacional, destinados exclusivamente a empresas do setor 

industrial 
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 CP GIRO ASSOCIADO: Financiamento ao capital de giro associado aos 

projetos de investimento, financiado nas linhas CP INVESTIMENTO e CP 

INVESTIMENTO INDÚSTRIA DE BK. 

 Características: 

 Financiamento: até R$10 milhões por empresa a cada 12 meses; 

 Prazo total: até 72 meses; 

 Carência incluída: até 24 meses; 

 Beneficiárias: pessoas jurídicas de direito privado com sede ou filial e 

administração no Estado de São Paulo. 

 Itens financiáveis: 

 Obras civis, montagem e instalações; 

 Máquinas e equipamentos novos, incluídos os conjuntos e sistemas 

industriais produzidos no país e constantes do CFI - Credenciamento de 

Fabricantes Informatizado do BNDES, que apresentem índices de 

nacionalização, em valor, iguais ou superiores a 60% ou que cumpram o 

PPB - Processo Produtivo Básico; 

 Móveis e utensílios, não isoladamente; 

 Despesas decorrentes da internação de equipamentos importados, desde 

que não impliquem em remessa de divisas; 

 Gastos com estudos e projetos relacionados ao investimento; 

 Gastos com qualidade e produtividade, pesquisa e desenvolvimento, 

capacitação técnica e gerencial, atualização tecnológica e tecnologia da 

informação; 

 Despesas pré-operacionais; 

 Gastos com a comercialização de novos produtos e serviços; 

 Gastos com treinamento de pessoal com objetivos e prazos definidos; 

 Reforma de equipamentos e instalações de grande porte, que visem à 

modernização ou aumento de capacidade produtiva; 

 Capital de giro associado ao investimento fixo; 

 Investimentos em infra-estrutura urbana e social; 

 Máquinas e equipamentos novos, inclusive agrícolas, aí incluídos conjuntos 

e sistemas industriais, máquinas-ferramenta, tratores, colheitadeiras, 

implementos agrícolas e máquinas rodoviárias e equipamentos para 

pavimentação. 
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 Participações: 

BNDES AUTOMÁTICO - Participação máxima 
(em percentual do valor total do investimento) 

Linha Participação máxima (%) 

MPME INVESTIMENTO 100 

 Giro associado - microempresa 70 

 Giro associado - pequena empresa 40 

 Giro associado - média empresa 40 

CP INVESTIMENTO 80 

 CP GIRO ASSOCIADO* 15 

CP INVESTIMENTO INDÚSTRIA DE BK 90 

 CP GIRO ASSOCIADO* 15 

CP BK 90 

CP IMPORTAÇÃO 60 

BNDES PSI  

 Micro, pequenas e médias empresas** 100% 

 Média-grande e grande empresa** 80% 

* Percentual sobre a parcela do investimento financiável. 
** No caso do BNDES PSI, o percentual refere-se ao valor da máquina ou equipamento financiado no âmbito 
do projeto de investimento. 

 

 Empresa deve encaminhar projeto para análise com as informações dispostas no 

Roteiro para Elaboração de Projetos de Investimento. (formulário disponível em 

nosso site). 

 

 Encargos financeiros: 

 Taxa de juros: custo financeiro + remuneração BNDES + 3,5% a.a. 

(conforme tabela de juros a seguir); 

 TCC: até 1% do valor da operação; 

 IOF: Isento; 

 Tarifa de análise do projeto e demais tarifas aplicáveis, conforme Tabela de 

Tarifas, disponível em nosso site.  
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TABELA DE JUROS (percentual ao ano) - BNDES AUTOMÁTICO  

BNDES PSI 

Taxa Fixa Porte 
Empresa 

Custo 
Financeiro 

  Remuneração BNDES 

Remuneração 
NCD 

 Remuneração Básica 

Intermediação 
Financeira (BNDES) 

MPME 
Investimen

to 

CP 
Investimento 

CP 
Investimento 
Indústria BK 

CP BK 

 
CP 

IMPORTAÇÂO 
CP Giro 

Associado 

MPME  TJLP
1
 0,90% - - - 

 

- - 

3,50% 6,5% 

Grande 
Empresa 

TJLP
3
 

- 

1,30% 0,90% 0,90% 

 

2,50% 0,5% 

100% 
UMBNDES + 
variação da 

Cesta Moedas 
ou dólar

4
 

 

TJ 462
5
 

        2,50% 

80% TJ 462 + 
20% UMBNDES 

+ variação da 
Cesta Moedas 

ou Dólar
6
 

 

80% TJLP 
+10% ou 20% 

TJ 462
7
 

2,50% 2,50% 2,50% 

 

 1 - MPME brasileira controlada por capital nacional     
 2 - MPME Brasileira controlada por capital estrangeiro que exerçam atividade econômica não especificada no Decreto nº 2.233, de 23.05.1997, e alterações posteriores e operações para aquisição de 

máquinas e equipamentos que apresentem índices de nacionalização, em valor, inferiores a 60% (sessenta por cento), no caso do valor do financiamento tomar por base o valor total do bem 
 3 - Empresa brasileira controlada por capital nacional    
 4 - Empresa Brasileira controlada por capital estrangeiro que exerçam atividade econômica não especificada no Decreto nº 2.233, de 23.05.1997, e alterações posteriores, operações para 

aquisição de máquinas e equipamentos que apresentem índices de nacionalização, em valor, inferiores a 60% (sessenta por cento), no caso do valor do financiamento tomar por base o 
valor total do bem e operações na Linha CP IMPORTAÇÂO. 

 5 - Operações na linha CP GIRO ASSOCIADO     
 6 - Operações realizadas no âmbito da Linha de Financiamento CP INVESTIMENTO. 

  



                                                                                                          

                                    Manual das Entidades Parceiras  

 

   20 

BNDES PROGEREN  

 

Programa de apoio ao fortalecimento da capacidade de geração de emprego e renda. 

 Descrição: financiamento de capital de giro.  

 Vigência: 31.03.2012 

 Beneficiárias: São passíveis de financiamento do BNDES PROGEREN empresas 

de controle nacional estabelecidas no Estado de São Paulo, com faturamento de 

até R$ 300 milhões anuais, que atendam aos seguintes critérios:  

a) Empresa com faturamento até R$ 16 milhões, desde que exerça atividade 

industrial - Seção C da CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas. 

b) Empresa com faturamento até R$ 16 milhões cuja atividade seja: extração de 

petróleo e gás natural (B06); extração de minerais metálicos, exceto metais 

preciosos e radioativos (B0710-3, B0721-9, B0722-7, B0723-5 e B0729-4); e 

atividades de apoio à extração de minerais (B09).  

c) Médias e médias grandes empresas com faturamento maior que R$ 16 milhões 

e menor do que R$ 300 milhões: dos seguintes setores:  

- Indústria de bens de capital (C2513-6, C252, C271, C2731-7, C2790-2, C28 e 

C301);  

- Preparação de couros, seus artefatos e calçados (C15);  

- Confecção de artigos do vestuário e acessórios (C14);  

- Fabricação de instrumentos e materiais para uso médico (C325);  

- Fabricação de equipamentos de informática (C262);   

- Fabricação de material eletrônico e de comunicações (C261, C263, C264, C265 e 

C266); 

- Fabricação de produtos têxteis (C13); e 

- Fabricação de brinquedos e jogos recreativos (C324); 

 Garantias: BNDES FGI  

Se o valor garantido pelo FGI superar R$ 1 milhão, serão exigidas garantias reais 

no valor total da operação. 

 Características: 

 Prazo: até 24 meses, incluindo carência de até 12 meses; 

 Valor mínimo: R$ 20.000,00.  

 Valor máximo: R$ 20.000.000,00 limitado a 20% da ROB. 
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 Encargos financeiros: 

 Taxa de juros: custo financeiro + remuneração BNDES + 3,5% a.a. 

(conforme tabela de juros a seguir); 

 TCC: até 1% do valor da operação; 

 IOF: isento. 

REMUNERAÇÃO TOTAL – BNDES AUTOMÁTICO – PROGEREN 

Porte 
Empresa 

Custo Financeiro 

Remuneração BNDES 
Remuneração 

NCD 
Remuneração 

Básica 
Intermediação 

Financeira 

Beneficiária 
com ROB até 
R$ 90 milhões 

 TJLP + 1% a.a. 3,0% a.a - até 3,5% a.a. 

Beneficiária 
com ROB 

maior que R$ 
90 milhões 
até R$ 300 

milhões 

 TJLP + 1% a.a. 3,0% a.a 0,5% a.a. até 3,5% a.a. 

 

LEI – LINHA ESPECIAL DE INVESTIMENTOS 

 

 Descrição: fornecer apoio financeiro para micro e pequenas empresas para 

aquisição de máquinas e equipamentos, veículos utilitários e abertura de franquia. 

 Características: 

 Beneficiárias: empresas com faturamento anual até R$ 2,4 milhões; 

 Prazo: até 36 meses; 

 Carência: 30 dias para máquinas e equipamentos e veículos utilitários e 180 

dias para abertura de franquias;  

 Encargos financeiros: 

 Taxa de juros: 1,1715% a.m; 

 TCC: até 1% do valor da operação; 

 Tarifa de análise do projeto e demais tarifas aplicáveis, conforme Tabela de 

Tarifas, disponível em nosso site.  

 IOF: legislação vigente. 

 Itens financiáveis: 

 Aquisição de máquinas e equipamentos novos, inclusive para automação 

comercial – valor mínimo: R$ 7.500,00, valor máximo: R$ 240.000,00 e 

participação máxima de até 100% do valor do investimento; 
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 Aquisição e adequação de veículos automotivos, furgões e caminhões, 

nacionais novos – valor mínimo: R$ 10.000,00, valor máximo R$ 240.000,00 

e participação máxima de até 100% do valor do investimento; 

 Aquisição de máquinas, equipamentos, instalações e obras civis na abertura 

de franquias (a partir do segundo franqueamento) – valor mínimo: R$ 

15.000,00, valor máximo: R$ 240.000 e participação máxima de até 50% do 

valor do investimento. 

 Garantias: O Fundo de Aval paulista (FDA) será exigido para a contratação da 

operação1, garantindo até 10% da ROB da empresa. Pela utilização do FDA será 

cobrada a sua Comissão de Garantia (CG), quitada no ato da liberação dos 

recursos, segundo os termos vigentes do FDA: 

 

    CG = 0,10% X nº meses (inteiros) X valor da garantia 

 

Exemplo: Seja o valor da garantia R$ 50.000,00 e o prazo 36 meses. Assim, a 

Comissão de Garantia será: CG = 0,10% X 36 X 50.000,00 = 1.800,00 

 

Para utilizar essa linha, a empresa deve comprovar sua regularidade junto ao Fisco 

Estadual, além de autorizar a consulta aos serviços de proteção ao crédito e enquadrar-se 

nos critérios da Política de Crédito da Nossa Caixa Desenvolvimento. 

 

LEP – LINHA ESPECIAL PARCELADA 

 

 Descrição: linha de financiamento para capital de Giro com a finalidade de 

antecipar os recursos financeiros dos contratos de prestação de serviços, 

fornecimentos e fabricação de bens de capital sob encomenda. 

 Características: 

 Prazo: até 24 meses; 

 Carência: até 12 meses; 

 Crédito por TED no banco do cliente;  

 Valor mínimo: R$ 20.000,00;  

 Valor máximo: R$ 15.000.000,00 

                                                 
1
 Mais informações podem ser consultadas no item “DÚVIDAS MAIS FREQUENTES”. 
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 pagamento de juros trimestrais. 

 Encargos financeiros: 

 Taxa de juros: 1,1715% a.m.; 

 TCC: até 1% do valor da operação; 

 IOF: legislação vigente. 

 

PAR - PROGRAMA DE APOIO REGIONAL 

 
 

LVR – Linha de Financiamento para o Vale do Ribeira 
 

 Descrição: Linha de crédito destinada a promover o desenvolvimento econômico 

dos municípios situados na região do Vale do Ribeira por meio do financiamento ao 

agronegócio, comércio, serviços e indústria. 

 Linhas de Financiamento 

 Agronegócio: Financiamento de longo prazo para investimento fixo e 

capital de giro associado ao investimento destinado às empresas 

ligadas ao agronegócio. No caso de produtor rural será financiado 

apenas investimento fixo. Os segmentos apoiáveis são: banana, 

mandioca, maracujá, milho em grão, mudas de plantas ornamentais, 

feijão em grão, chuchu, arroz em casca, chá-da-índia, palmito, entre 

outros; bovinos, avicultura, eqüinos, suínos, muares, tilápia, 

bubalinos, pacu, ovinos, entre outros;  leite de vaca, ovos de galinha, 

leite de búfala, apicultura, leite de cabra, entre outros. 

 

 Comércio, Serviços e Indústria: Financiamento de longo prazo para 

investimento fixo e capital de giro associado ao investimento 

destinado às empresas ligadas ao comércio, serviços e indústrias. Os 

segmentos apoiáveis são: minimercados e mercearias; Vestuário; 

Materiais de construção; Gêneros alimentícios (vegetais e carnes); 

Autopeças; Farmácias e perfumarias; Bebidas; Padarias, laticínios e 

doces; Tecidos e artigos de armarinho; Materiais e equipamentos de 

escritório e informática; Outros segmentos do comércio; Hospedagem 

e alimentação; Transporte terrestre; Atividades recreativas, culturais e 

desportivas;  Atividades de informática e serviços relacionados; 
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Serviços pessoais;  Atividades anexas e auxiliares dos transportes e 

agências de viagem; Outros segmentos de serviços; Produtos 

alimentícios e bebidas; Construção; Minerais não-metálicos; Madeira 

e mobiliário;  Metalurgia; Vestuário e acessórios; Química; Borracha e 

plástico; Outros segmentos da indústria. 

 Características: 

 Beneficiárias: Pessoas jurídicas de direito privado com faturamento 

anual entre R$ 120 mil e R$ 2,4 milhões e instaladas nos municípios 

de Apiaí, Barra do Chapéu, Barra do Turvo, Cajati, Cananéia, 

Eldorado, Iguape, Ilha Comprida, Iporanga, Itaoca, Itapirapuã 

Paulista, Itariri, Jacupiranga, Juquiá, Juquitiba, Miracatu, Pariquera-

Açu, Pedro de Toledo, Registro, Ribeira, São Lourenço da Serra, 

Sete Barras ou Tapiraí, pertencentes à região do Vale do Ribeira. No 

caso do agronegócio serão admitidos produtores rurais (pessoas 

físicas ou jurídicas) desde que enquadrados na Política de Crédito da 

NCD-AFESP. 

  Prazo: até 24 meses; 

 Carência: até 12 meses; 

 Participação de até 100% dos itens financiáveis 

 Encargos financeiros: Durante o prazo de carência, os juros serão devidos 

periodicamente a intervalos definidos pela NCD-AFESP e durante o prazo de 

amortização, mensalmente, observado o seguinte: 

 Para pagamentos em dia: os juros serão deduzidos do valor a ser 

pago pela beneficiária cabendo o reembolso do FVR; 

 Para pagamentos fora do prazo: os juros serão pagos pela 

beneficiária juntamente com a amortização, a atualização monetária e 

os encargos de inadimplência. 

 Taxa de juros de 0,65% a.m.   

 Atualização monetária: Atualização mensal pelo IPC - FIPE. O 

pagamento da atualização monetária será feito pelo tomador. Durante 

o período de carência, a atualização monetária será devida na data 

definida para o pagamento dos juros 
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 Amortização: Mensal pelo sistema SAC e de responsabilidade do tomador. 

 Garantias: Poderá ser utilizado o Fundo de Aval Paulista - FDA 

 

LVM – LINHA ECONOMIA VERDE MUNICÍPI0S 

 

 Descrição: linha destinada a financiar investimentos municipais destinados às 

melhorias ligadas diretamente ao meio ambiente, seguindo-se a política de 

responsabilidade ambiental. Visa-se a redução, a reutilização e a reciclagem de 

resíduos sólidos urbanos e resíduos industriais, bem como a ampliação da 

cobertura e o aumento da eficiência dos serviços de limpeza pública, de coleta e 

tratamento e disposição final destes resíduos. 

 

Mais informações sobre esta linha, assim como o envio de propostas,  devem ser feitos 

diretamente na Nossa Caixa Desenvolvimento. 

 

VIA SP 

 

 Descrição: linha destinada a financiar investimentos municipais para execução de 

obras e serviços de terraplanagem, pavimentação de ruas e estradas, infra-

estrutura urbana e rural, e aquisição de máquinas e equipamentos para estes fins. 

 

Mais informações sobre esta linha, assim como o envio de propostas, devem ser feitos 

diretamente na Nossa Caixa Desenvolvimento. 

 

BNDES PRO VIAS 

 

 Descrição: linha destinada a financiar máquinas e equipamentos para obras de 

intervenção viária. 

 

Mais informações sobre esta linha, assim como o envio de propostas,  devem ser feitos 

diretamente na Nossa Caixa Desenvolvimento. 

 

LAM – LINHA ARENA MULTI-USO 
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 Descrição: financiar investimentos municipais de infraestrutura destinados a 

construção ou adequação de Arenas Multi-Uso para que os entes tenham um local 

destinado a eventos econômicos, exposições, seminários e de convivência social, 

esportiva e cultural. 

 

Mais informações sobre esta linha, assim como o envio de propostas, devem ser feitos 

diretamente na Nossa Caixa Desenvolvimento. 

 

LDA – LINHA DE DISTRIBUIÇÃO E ABASTECIMENTO 

 

 Descrição: financiar investimentos municipais destinados a construção ou 

adequação de centros de distribuição e abastecimento, investindo-se na 

infraestrutura básica e de acabamento, para a plena capacidade de 

comercialização. 

 

Mais informações sobre esta linha, assim como o envio de propostas, devem ser feitos 

diretamente na Nossa Caixa Desenvolvimento. 

 

LDI – LINHA DISTRITO INDUSTRIAL 

 

 Descrição: financiar investimentos municipais destinados a adequação ou 

construção de distritos industriais, investindo-se na infraestrutura básica para a 

instalação de parques industriais. 

 

Mais informações sobre esta linha, assim como o envio de propostas, devem ser feitos 

diretamente na Nossa Caixa Desenvolvimento. 

 

 

 

 

 

 

PARA TODAS AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM SETOR PÚBLICO É 
NECESSÁRIO: 
 

 Apresentação de Carta Consulta e 
 

 Observar limite disponível conforme ART. 33 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal 
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FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO 
 

Fundos destinados às micros e pequenas empresas 

 
Banco do Povo Paulista - BPP 

O que financia? 

Atividades econômicas formais e informais, por meio de microcréditos. 

Para Quem?  
Empreendedores formais ou informais, cooperativas ou formas associativas de produção ou 
trabalho. 

Qual o limite financiável? 

Participação de até 100%. 

Pessoa física: de R$ 200,00 a R$ 5 mil.  

Pessoa Jurídica, MEI, Agronegócio e Produtor Rural: R$ 200,00 a R$ 7,5 mil.  

Associações e cooperativas: R$ 200,00 a R$ 25 mil. 

Qual o prazo da operação? 

Pessoa física: investimento fixo, até 24 meses; capital de giro, até 12 meses. 

Pessoa jurídica, MEI, agronegócio, produtor rural, associações e cooperativas: investimento fixo, 

até 36 meses; capital de giro, até 18 meses. 

A partir do segundo crédito, para pessoa física ou jurídica que pagou prestações sem atraso ou 

com atraso médio menor ou igual a 30 dias em até 70% do contrato, carência de 90 dias. 

Qual o encargo financeiro?  

Juros de 0,7% ao mês. 

Qual a garantia exigida? 

Avalista, para 1º crédito (pessoa física, sem restrições cadastrais); alienação fiduciária, para 

investimento fixo. 

 
FEAP Linhas de Crédito 

O que financia? 

Programas e projetos de agronegócio nas áreas de interesse da economia estadual. Atualmente 

estão previstas 24 linhas de crédito. 

Para Quem?  

Produtores rurais com renda bruta agropecuária anual de até R$ 400 mil, que deve representar, 

no mínimo, 80% do total de sua renda bruta anual. 

Pessoa jurídica (pequena agroindústria enquadrada como micro e pequena empresa), com renda 

bruta anual de até R$ 2,4 milhões. 

Associações e cooperativas de produtores rurais, constituídas majoritariamente de pequenos 

produtores rurais, com renda bruta anual de até R$ 3 milhões. 

Qual o limite financiável? 

Limites entre R$ 3 mil e R$ 100 mil, conforme linha de financiamento. É possível a concessão de 

mais de um financiamento para o mesmo tomador desde que o somatório dos valores de 

financiamento seja, no máximo, R$ 100 mil. 
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Apoio a pequenas agroindústrias: até R$ 200 mil por produtor e até R$ 400 mil por cooperativa ou 

associação. 

Qual o prazo da operação?  

Prazos de até 84 meses, com carência de até 48 meses, conforme linha de financiamento. 

Qual o encargo financeiro? 

Taxa de juros de 3% ao ano.  

Qual a garantia exigida? 

Pode ser constituída de penhor e aval e/ou outras formas de garantia reais, de acordo com a linha 

de Financiamento. 
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Linha de crédito 
A quem se 

destina 
Descrição 

Valor 
máximo 

Valor 
mínimo 

Participação 
máxima no valor 

Prazo Carência 
Taxa de juros 

(mês) 

BNDES FINAME - Máquinas 
e equipamentos 

Empresas com 
receita anual 

entre R$ 240 mil 
e R$ 100 
milhões  

Financiamento de máquinas e equipamentos novos  

Definidos 
pela 

política 
de 

Crédito 
vigente 
na NCD 

  
R$  

30 mil 

100% 

Até 60 meses  

Até 24 meses 

Vide tabela própria 
na seção do 

produto  
 

BNDES FINAME - Ônibus e 
caminhões 

Financiamento de Ônibus e caminhões novos 

BNDES FINAME - PSI  

Financiamento de máquinas e equipamentos 
novos, protocolados no BNDES até 18.11.2011. 

Operações sujeitas a consulta prévia até 
30.10.2011 

Até 72 meses 
Financiamento de ônibus e caminhões novos, 

protocolados no BNDES até 18.11.2011. 
Operações sujeitas a consulta prévia até 

30.10.2011 

Até 6 meses 

BNDES AUTOMÁTICO - 
MPME Investimento 

Micro, Pequenas 
e Médias 
empresas 

Financiamento a projetos de investimento, incluindo 
a aquisição de equipamentos nacionais novos, 

investimento fixo e capital de giro associado 

100%     
Capital de Giro: 

70% M, 40% PME 

Até 72 meses   

Até 24 meses 

BNDES AUTOMÁTICO –  
CP Investimento 

Média-grande e 
grandes 

empresas 

Financiamento a projetos de investimento  60% 

BNDES AUTOMÁTICO –  
CP Investimento Ind. de BK 

Financiamento a projetos de investimento da 
indústria de bens de capital 

80% 
BNDES AUTOMÁTICO –  

CP BK 

Financiamento à aquisição de máquinas e 
equipamentos nacionais novos, no âmbito de 

projetos de investimento, financiados nas linhas CP 
INVESTIMENTO e CP INVESTIMENTO 

INDÚSTRIA DE BK 

BNDES AUTOMÁTICO –  
CP Giro Associado 

Financiamento ao capital de giro associado aos 
projetos de investimento, financiado nas linhas CP 

INVESTIMENTO e CP INVESTIMENTO 
INDÚSTRIA DE BK. 

15% Até 72 meses  

BNDES AUTOMÁTICO –  
CP Importação 

Empresas com 
receita anual 

entre R$ 240 mil 
e R$ 100 
milhões  

Financiamento à importação de máquinas e 
equipamentos novos sem similar nacional, 

destinados exclusivamente a empresas do setor 
industrial 

60% Até 60 meses   

Linha especial de 
Investimentos (LEI) 

Empresas com 
faturamento até 
R$ 2,4 milhões 

Financiamento de máquinas e equipamentos 
novos, inclusive para automação comercial 

R$  
7,5 mil 

100% 
Capital Giro: até 

30% 

Até 36 meses 

Até 30 dias 

1,1715% 

Aquisição e adequação de veículos utilitários, 
furgões e caminhões novos 

R$  
10 mil 

100% 1,1715% 

Crédito para abertura de franquias**: financiamento 
de máquinas, equipamentos, instalações e obras 

civis 

R$  
15 mil 

50% 6 meses 
 

1,1715% 
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Linha de crédito 
A quem se 

destina 
Descrição Valor máximo 

Valor 
mínimo 

Participação 
máxima no valor 

Prazo Carência 
Taxa de juros 

(mês) 

FIP 

Empresas com 
receita anual 

entre R$ 240 mil 
e R$ 100 
milhões 

Financiamento de longo prazo destinado a 
aquisição de máquinas e equipamentos novos,  
projetos, obras civis, montagens e instalações e 

 e  capital de giro* associado ao investimento 

Definidos pela 
política de 

Crédito vigente 
na NCD 

- 

100% 
Até 60 
meses  

Até 12 meses 

0,65% mais 
atualização 

monetária pelo 
IPC-FIPE 

FIP – SIMPLIFICADO 
Financiamento de longo prazo destinado à 

aquisição de máquinas e equipamentos novos. 
R$ 15 milhões - 

FIP – TECNOLOGIA 

Financiamento de longo prazo destinado ao apoio 
às empresas inovadoras que necessitam de 

recursos para desenvolvimento e transferência de 
tecnologia, para a criação de novos produtos, 

processos ou serviços e para investimentos em 
infra-estrutura, pesquisa e desenvolvimento 

Definidos pela 
política de 

Crédito vigente 
na NCD 

  

- 

FIP – MEIO AMBIENTE 

Financiamento de longo prazo destinado ao apoio 
às empresas que necessitem realizar 

melhorias em seu processo de produção e na sua 
condição de prestadora de serviços de 
modo a atender a legislação ambiental 

- 

FIP - ENERGIA 

Linha de financiamento de longo prazo destinada 
ao apoio às empresas para redução do 

consumo de energia e para a utilização de 
energias alternativas 

- 

ECONOMIA VERDE 

Financiamento de longo prazo destinado ao apoio 
a projetos enquadrados na Política Estadual de 

Mudanças Climáticas que proporcionem a redução 
de emissões de Gases de Efeito Estufa 

- 

0,49% mais 
atualização 

monetária pelo 
IPC-FIPE  

BNDES PROGEREN 
Financiamento de capital de giro.  

Vigência: até 31.03.2012  
Até 20% da 
ROB anual 

R$ 
20 mil 

- 
Até 24 
meses 

Vide tabela própria 
na seção do 

produto  

Linha Especial de Giro 
com recebíveis (LEG) 

Crédito de curto prazo com antecipação de 
recebíveis 

Definidos pela 
política de 

Crédito vigente 
na NCD 

 

 R$  
5 mil  

 -  
Vencimento 
instrumento 
de crédito 

- 

1,1715% 
Linha Especial 

Parcelada (LEP) 
Crédito de curto prazo parcelado 

 R$  
20 mil  

 -  
Até 24 
meses 

Até 12 meses 

Linha P&G 

Linha de fomento financeiro às empresas ligadas à 
cadeia de fornecimento do setor de Petróleo e Gás 

Natural visando atender o disposto no Decreto 
Estadual nº 56.074 de 09/08/2010 que instituiu o 

Programa Paulista de Petróleo e Gás Natural. 

R$  
30 mil 

100% 
Até 84 
meses 

Até 24 meses 
0,65%, acrescido 

da variação do IPC-
FIPE 

Linha Especial a 
Franquias (LEF) 

Financiamento destinado à abertura da primeira 
franquia ou de uma nova unidade 

da franquia. 
R$ 15 mil 70% Até 60 Até 18 

8,00% a.a., 
acrescido da 

variação do IPC-
FIPE 
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Linha de crédito 
A quem se 
destina 

Descrição Valor máximo 
Valor 

mínimo 
Participação 

máxima no valor 
Prazo Carência 

Taxa de juros 
(mês) 

LVR – Linha de 
Financiamento para o 

Vale do Ribeira 

Empresas com 
receita anual 

entre R$ 120 mil 
e R$ 2,4 
milhões 

Financiamento destinado a promover o 
desenvolvimento econômico dos municípios 

situados na região do Vale do Ribeira por meio do 
financiamento ao agronegócio, comércio, serviços 

e indústria. 

Definidos pela 
política de 

Crédito vigente 
na NCD 

 

Definidos 
pela 

política de 
Crédito 

vigente na 
NCD 

 
100% 

Até 60  

Até 12 

0,65%, a.a., 
acrescido da 

variação do IPC -
FIPE 

 

LVM – Linha Economia 
Verde Municípios 

Pessoas 
Jurídicas de 

Direito Público 
Municipal 

Financiar investimentos municipais destinados às 
melhorias ligadas diretamente ao meio ambiente, 

seguindo-se a política de responsabilidade 
ambiental. 

LAM Linha Arena Multi-
Uso 

Financiar investimentos municipais de 
infraestrutura destinados a construção ou 

adequação de Arenas Multi-Uso para que os entes 
tenham um local destinado a eventos econômicos, 

exposições, seminários e de convivência social, 
esportiva e cultural. 

Até 72 
LDA – Linha 

Distribuição e 
Abastecimento 

Financiar investimentos municipais 
destinados a construção ou adequação de centros 

de distribuição e 
abastecimento, investindo-se na infraestrutura 

básica e de acabamento, para a 
plena capacidade de comercialização. 

LDI - Linha Distrito 
Industrial 

Financiar investimentos municipais 
destinados a adequação ou construção de distritos 

industriais, investindo-se na 
infraestrutura básica para a instalação de parques 

industriais 
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INCLUSÃO DE PEDIDOS DE FINANCIAMENTO 

 

Os procedimentos necessários para inclusão e acompanhamento dos pedidos de 

financiamento, utilizando sistema Officer Banking, estão disponíveis no endereço 

eletrônico: www.nossacaixadesenvolvimento.com.br 

Todas as propostas serão incluídas por meio eletrônico. 

Os documentos para cadastro estão disponíveis para download no endereço acima 

 

Fluxo para Obtenção da Linha 

 

 Acessar o site: www.nossacaixadesenvolvimento.com.br; 

 Cadastrar um usuário na área “Negócios On Line” – Será enviado um login e senha 

para o e-mail cadastrado; 

 Entrar na área “Negócios On Line” digitando login e senha fornecidos; 

 Para solicitação de Capital de Giro: Clicar em Pedido de Financiamento/ Análise 

Prévia/ Capital de Giro; 

 Para solicitação de Investimento: Clicar em Pedido de Financiamento/ Carta 

Consulta/ Investimento (ex: compra de máquinas, ampliação, etc.) 

 Escolher a entidade parceira; 

 Digitar os dados solicitados pelo sistema. 

 

http://www.nossacaixadesenvolvimento.com.br/
http://www.nossacaixadesenvolvimento.com.br/
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ATENDIMENTO E SUPORTE 

 

Os meios de contato para esclarecimento de dúvidas ou resolução de problemas 

referente ao manual disponibilizado no link acima podem ser: 

 Fone: (11) 3123-0471 

 E-mail: suporte.operacoes@nossacaixadesenvolvimento.com.br  

 

Horário de atendimento: 9h às 18h 

PASSO A PASSO PARA APROVAÇÃO DAS SOLICITAÇÕES PELA 

ENTIDADE 

 

1. Após o cliente registrar a solicitação, a Entidade empresarial receberá e-mail 
informando que possui solicitações aguardando aprovação 

2. A Entidade acessa o nosso sistema pelo site: 

 
 

mailto:suporte.operacoes@nossacaixadesenvolvimento.com.br


 

 

 

 

34 

 
 

3. Ao acessar o sistema a Entidade acessará a ABA “Pedido de Financiamento” 
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4. Acessar a pasta de negócios correspondente na coluna da esquerda 

 
 

5. Acessa a pasta “Análise pela Entidade Empresarial”: 
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6. A Entidade então tem que verificar se a empresa é associada da Entidade 
Empresarial e altera o a posição da empresa: 

1. Se a empresa é associada alterar para “Solic. Registrada pela NCD” 

 
 

2. Se a empresa não é associada alterar para “Não Aprovado pela Entidade 
Empresarial”, assim a solicitação da empresa seguirá com a atendimento 
direto pela Plataforma de Negócios e Atendimento da Nossa Caixa 
Desenvolvimento 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A FORMALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO 

 

1. Comprovação das garantias, dependendo da modalidade de financiamento; 

2. Cédula de Crédito Bancária da operação assinada, registrada em cartório e com 

firma reconhecida.  

 

ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS À NOSSA CAIXA 

DESENVOLVIMENTO 

 

A documentação deve ser enviada para: 

Nossa Caixa Desenvolvimento ï AFESP 

Superintendência de Negócios (SUNOP) 

Rua da Consolação, 371 ï 9º andar 

São Paulo Capital ï CEP 01301-000 

 

DÚVIDAS MAIS FREQÜENTES (FAQS) 

 

1. Como entrar em contato com a Nossa Caixa Desenvolvimento para 

esclarecimento das condições operacionais e linhas de financiamento? 

O atendimento aos clientes é realizado pela Superintendência de Negócios e Operações 

(SUNOP), cujo contato é negocios2@nossacaixadesenvolvimento.com.br 

 

2. Qual o endereço do portal da Nossa Caixa Desenvolvimento? 

O endereço do portal é http://www.nossacaixadesenvolvimento.com.br. 

 

3. Quais os setores de atividade econômica que são financiados pela Nossa 

Caixa Desenvolvimento? 

A Nossa Caixa Desenvolvimento financia as empresas dos setores da indústria, do 

comércio e de serviços. 

 

4. O que é o Fundo de Aval do Estado de São Paulo (FDA)? 

mailto:negocios2@nossacaixadesenvolvimento.com.br
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É o fundo paulista que provê garantia de riscos de crédito e viabilizar o acesso das micro 

e pequenas empresas aos recursos da Nossa Caixa Desenvolvimento e o BNDES. 

 

5. Trabalho em uma ONG e quero financiar uma obra de expansão das nossas 

instalações. Posso solicitar financiamento à Nossa Caixa Desenvolvimento? 

A Nossa Caixa Desenvolvimento opera somente com pessoa jurídica de direito público ou 

privado com sede ou filial e administração no Estado de São Paulo. 

 

6. Exerço minhas atividades profissionais como autônomo. Posso operar com a 

Nossa Caixa Desenvolvimento? 

A Nossa Caixa Desenvolvimento só opera com pessoas jurídicas de direito público ou 

privado com sede ou filial e administração no Estado de São Paulo.  

 

7. Minha empresa não está sediada na cidade de São Paulo. Como posso operar 

com a Nossa Caixa Desenvolvimento? 

O interessado deve se dirigir a um parceiro da Agência ou solicitar informações 

diretamente para a Superintendência de Negócios e Operações por e-mail 

(negocios2@nossacaixadesenvolvimento.com.br). 

 

8. Minha empresa apresenta restrição nos órgãos de proteção ao crédito. Posso 

operar com a Nossa Caixa Desenvolvimento? 

Depende da restrição de crédito, já que a consulta a esses órgãos é uma das fontes de 

pesquisa da análise de crédito. 

 

9. A Nossa Caixa Desenvolvimento faz operações com outros órgãos públicos, 

como prefeituras? 

Sim. A Nossa Caixa Desenvolvimento opera com pessoa jurídica de direito público ou 

privado com sede ou filial e administração no Estado de São Paulo. 

 

 

  

mailto:negocios2@nossacaixadesenvolvimento.com.br
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LOCALIZANDO FICHAS E FORMULÁRIOS NO OFFICER BANKING 

 
 I ï Análise de empresas que não encerram balanço: 
 
Disponível em: Downloads/ Empresas que não encerram balanço/ Arquivo: Formulário de 
informações complementares 
 
 II ï Documentação BNDES Finame Comprador e Finame Comprador PSI 
 
Disponível em: Downloads/ Relações de Documentos/ Documentos BNDES/ Arquivo: 
Documentação BNDES Finame Comprador 
 
 III ï Documentação para FIP e Economia Verde 
 
Disponível em: Downloads/ Relações de Documentos/ Documentos Cadastrais/ Arquivo: 
Relação de Documentos. 
 
 IV ï Documentação para BNDES Automático 
 
Disponível em: Downloads/ Relações de Documentos/ Documentos BNDES/ Arquivo: 
Documentação BNDES Automático 
 
 V ï Documentação para LEP 
 
Disponível em: Downloads/ Relações de Documentos/ Documentos Cadastrais/ Arquivo: 
Relação de Documentos. 
 
 
 VI ï Tabela de Tarifas 
 
Disponível em:  http://www.nossacaixadesenvolvimento.com.br/portal.php/linhas-financiamento/tarifas 

 
 
VII ï Roteiro para Elaboração de Projetos de Investimento 
 
Disponível em: Downloads/ Roteiros e Instruções Diversas/ Arquivo: Roteiro para 
Elaboração de Projeto de Investimento 
 
 

http://www.nossacaixadesenvolvimento.com.br/portal.php/linhas-financiamento/tarifas

